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q=- CÂMARA MUNICIPAL DE PARAOPEBA

ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZAÇÃO

O Presidente da Cámara Municipal de Paraopeba, oo uso de suas

atribuições legais, e na coufotmidade da lei o' 8.666 de 21 de juúo de i993 de licitação,
e nâ quâlidade de ordenâdor de despesas:

AUTORIZA:
,\ abeúura do Processo r\dminislralivo de I-icitaçào piua o OBJETO a

seguh especilicado, ooni'clne os dados adianle coúr o oLrjetivo de imtmi. processo.

0l.Obick): Contrâtação de pessoa .jurklica para o 1àr'necimento liacionado de

conrhustí\,c1. tipo gasolina comum. para alrastecifieirlo do vciculo pertencente à

i-ola da Clámara N{unicipal cle l'araopeba.

02. Dotação Orçàneirária: Ficha 16 01.01.01.01.031.00.10.2004.3.3.90.30.01

Ainda, analisando ser ajustificativa e necessidade da aquisição, que é

necessáda e de relevância para o Poder Legislativo de Paraopeba, confome haver

dispodbilidade de recursos e dotaçâo confolme doculncnto firmado pela assessoria

contábil, âutorizo a preseúe iístâüação de procedimento licitatódo.
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